
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 844/2018 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 
Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 844, de 2018, foi aprovado o relatório do Senador Valdir Raupp, que 

passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui pelo atendimento dos pressupostos 

constitucionais de relevância e urgência da Medida Provisória nº 844, de 2018, pela 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa da matéria, pela sua 

adequação financeira e orçamentária e, no mérito, por sua aprovação, com o acolhimento total 

ou parcial das Emendas nos 2, 4, 5, 7, 89, 93, 126, 173, 179, 181, 241, 250, 252, 253, 255, 

258, 259, 264, 265, 348, 350, 356, 412, 418, 423, 469, 509, 512, 524 e 525 e pela rejeição das 

demais, na forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado.  

 

Brasília, 31 de outubro de 2018. 

 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente da Comissão Mista 

 


